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II - da 13a a 24a prestação: 0,208% (duzentos e oito mi-
lésimos por cento);

III - da 25a a 36a prestação: 0,313% (trezentos e treze mi-
lésimos por cento);

IV - da 37a a 48a prestação: 0,417% (quatrocentos e de-
zessete milésimos por cento);

V - da 49a a 60a prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um
milésimos por cento);

VI - da 61a a 72a prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e
cinco milésimos por cento);

VII - da 73a a 84a prestação: 0,729% (setecentos e vinte e
nove milésimos por cento);

VIII - da 85a a 144a prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e
três milésimos por cento);

IX - da 145a a 156a prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e
cinco milésimos por cento);

X - da 157a a 168a prestação: 0,417% (quatrocentos e de-
zessete milésimos por cento);

XI - da 169a a 179a prestação: 0,208% (duzentos e oito
milésimos por cento); e

XII - a 180a prestação: o saldo devedor remanescente.

Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes
de parcelamento ativo, desde que a mantenedora da IES apresente,
formalmente, pedido de desistência do parcelamento anterior.

§ 1o O pedido de desistência do parcelamento implicará:

I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES
optante como notificada da extinção dos referidos parcelamentos,
dispensada qualquer outra formalidade; e

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição
em DAU.

§ 2o Na hipótese do inciso II do § 1o, o encargo legal de que
trata o art. 1o do Decreto-Lei no 1.025, de 21 de outubro de 1969,
somente será exigido se houver a exclusão do Proies com a revogação
da moratória ou rescisão do parcelamento.

Art. 12. Poderão ser incluídos no Proies os débitos que se
encontrem sob discussão administrativa ou judicial, estejam ou não
submetidos à causa legal de suspensão de exigibilidade, desde que a
entidade mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável
da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e,
cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundem os referidos processos administrativos ou judiciais.

Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por
cento) do valor das prestações mensais de que trata o art. 10 mediante
a utilização de certificados de emissão do Tesouro Nacional, emitidos
pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida às
bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes
de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos pro-
cessos conduzidos pelos órgãos referidos no parágrafo único do art.
5o, condicionada à observância das seguintes condições por ocasião
da adesão:

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni),
instituído pela Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta
exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies),
sem limitação do valor financeiro destinado à concessão de finan-
ciamentos, nos termos e condições estabelecidos pela Lei no 10.260,
de 12 de julho de 2001;

III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Edu-
cativo (FGEDUC), criado a partir da Lei no 12.087, de 11 de novembro
de 2009, nos termos e condições que regulamentam aquele Fundo.

§ 1o As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao
requisito previsto no art. 3o da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de
2005, e demais condições estabelecidas pelo MEC, eliminada a etapa
final de seleção pelos critérios da IES.

§ 2o As bolsas concedidas no âmbito do Programa Uni-
versidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei no 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para pagamento das pres-
tações de que trata o art. 10 da presente Lei.

§ 3o O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao
encargo educacional mensalmente cobrado dos estudantes sem direito
a bolsa, mesmo que parcial, por parte da IES, considerando todos os
descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição,
inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual.

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o O valor do certificado será mensalmente apurado e
corresponderá ao total de bolsas de estudo concedidas no mês ime-
diatamente anterior multiplicado pelo valor da bolsa de estudo de-
finido no § 3o.

§ 6o O valor mensal da prestação não liquidada com o cer-
tificado deverá ser liquidado em moeda corrente.

§ 7o O certificado, que será nominativo e não poderá ser
transferido para terceiros, terá sua característica definida em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser utilizado para outra
finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que
trata o art. 10.

§ 8o Nos casos em que o valor do certificado exceder ao
percentual máximo estabelecido no caput, as mantenedoras poderão
utilizar o saldo remanescente para pagamento das prestações vincen-
das, desde que respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.

§ 9o As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por
ocasião da adesão ao Proies dever-se-ão adaptar para cumprimento
integral das condições fixadas nos incisos I e II do caput.

Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado
na unidade da PGFN do domicílio do estabelecimento sede da ins-
tituição até 31 de dezembro de 2012, acompanhado de todos os
documentos referidos nos arts. 7o a 9o, que comporão processo ad-
ministrativo específico.

§ 1o O requerimento de moratória constitui confissão de
dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito
tributário, podendo a exatidão dos valores da dívida ser objeto de
verificação.

§ 2o Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a man-
tenedora da IES poderá confessá-las perante a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB).

§ 3o Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da
IES poderá requerer, perante esse órgão, o encaminhamento dessas
dívidas para inscrição em DAU, inclusive aquelas objeto do § 2o

deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com vistas a compor a
relação de que trata o inciso II do art. 9o.

§ 4o Na hipótese do § 3o deste artigo, o encargo legal de que
trata o art. 1o do Decreto-Lei no 1.025, de 21 de outubro de 1969,
somente será exigido se houver a exclusão do programa de que trata
esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do parcelamento.

Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até
o último dia útil do mês subsequente à apresentação do requerimento,
devidamente instruído, ou de sua adequada complementação, despacho
fundamentado acerca do deferimento ou indeferimento do pedido.

§ 1o Será considerado automaticamente deferido, sob con-
dição resolutiva, o requerimento de moratória quando, decorrido o
prazo de que trata o caput, a unidade regional da PGFN não se tenha
pronunciado.

§ 2o Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de concessão de
moratória, com a indicação da mantenedora e suas mantidas, da data
de seu deferimento e da data a partir da qual produzirá efeitos.

§ 3o A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias
da ciência do indeferimento, apresentar manifestação de inconformi-
dade, em instância única, ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
inclusive apresentando complementação de documentos, se for o caso.

§ 4o Na análise da manifestação de inconformidade apre-
sentada pela mantenedora da IES, o Procurador-Geral da Fazenda
Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 1o e 2o.

Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da
prerrogativa disposta no art. 12, a mantenedora da IES deverá realizar
a oferta das bolsas Proies em sistema eletrônico de informações
mantido pelo Ministério da Educação, a cada semestre do período do
parcelamento.

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os
procedimentos operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos
bolsistas, especialmente quanto à definição de nota de corte e aos
critérios para preenchimento de vagas eventualmente remanescentes.

Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação
dos bens e direitos da mantenedora e da mantida ou de seus res-
ponsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos
créditos tributários.

Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão
da optante, a moratória será revogada e o parcelamento, rescindido.

Art. 19. O indeferimento do plano de recuperação econômica
e tributária, a exclusão do Proies ou a rescisão do parcelamento
implicarão o restabelecimento dos juros moratórios sobre o saldo
devedor, relativamente ao período da moratória.

Art. 20. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art.
8o, o MEC fará, periodicamente, auditorias de conformidade com os
padrões estabelecidos e, se for o caso, representará à PGFN para a
revogação da moratória concedida por descumprimento ao disposto
nesta Lei e procederá à instauração de processo administrativo de
descredenciamento da instituição por descumprimento do disposto no
inciso III do art. 7o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1o A rescisão do parcelamento por qualquer motivo en-
sejará abertura de processo de supervisão por descumprimento do
disposto no inciso III do art. 7o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996.

§ 2o Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao
MEC o montante consolidado da dívida parcelada nos termos do art.
10, bem como o regular cumprimento das obrigações dispostas nos
incisos I e II do art. 8o.

Art. 21. Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o
disposto nos arts. 13 e 14-B da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 22. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei:

I - o § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000;

II - o § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003; e

III - o § 21 do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001.

Art. 23. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 11.128, de 28
de junho de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei
no 9.069, de 29 de junho de 1995, poderá ser efetuado, ex-
cepcionalmente, até 30 de setembro de 2012." (NR)

Art. 24. O art. 17 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da cer-
tificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em
gratuidade o percentual mínimo previsto no caput do art. 13
poderão compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios
subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o
percentual a ser compensado, mediante a assinatura de Termo de
Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC.

§ 1o Na hipótese de descumprimento do Termo de Com-
promisso, a certificação da entidade será cancelada relativamente
a todo o seu período de validade.

§ 2o O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente
1 (uma) vez com cada entidade.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também aos percen-
tuais mínimos previstos no § 1o do art. 10 e no inciso I do art. 11
da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005." (NR)

Art. 25. As instituições de ensino superior não integrantes do
sistema federal de ensino poderão requerer, por intermédio de suas
mantenedoras, para fins do Proies, a adesão ao referido sistema até 30
de setembro de 2012.

Art. 26. (VETADO).

Art. 27. O caput do art. 1o da Lei no 12.429, de 20 de junho
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o A União é autorizada a doar, por intermédio do
Programa Mundial de Alimentos das Nações Unidas (PMA), ao
Estado Plurinacional da Bolívia, à República de El Salvador, à
República da Guatemala, à República do Haiti, à República da
Nicarágua, à República do Zimbábue, à República de Cuba, aos
países da Comunidade de Países de Língua Portuguesa, à Au-
toridade Nacional Palestina, à República do Sudão, à República
Democrática Federal da Etiópia, à República Centro-Africana, à
República Democrática do Congo, à República Democrática So-
mali, à República do Níger e à República Democrática Popular
da Coreia os produtos nos respectivos limites identificados no
Anexo desta Lei, desde que não comprometa o atendimento às
populações vitimadas por eventos socionaturais adversos no ter-
ritório nacional.
.............................................................................................." (NR)

Art. 28. Os arts. 1o e 43 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de
2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC).
............................................................................................." (NR)


